
C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 22/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, institui e inclui no 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba a Semana de Sensibilização à 
Perda Gestacional, Neonatal e Infantil, a ser realizada anualmente na semana que 
compreende o dia 15 de outubro, e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n° 
22/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 26 de maio de 2020. 

João LiÍe Sousa 
Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Hudson Pessini 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 



CÂMARA 	MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei 22/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, que 

institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba a 

Semana de Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e Infantil, a ser 

realizada anualmente na semana que compreende o dia 15 de outubro, e dá 

outras providências. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador Péricles Régis Mendonça de 

Lima, que deverá observar o § ]' devendo emitir seu parecer conforme os §s'  2 e 3 do mesmo 

artigo. 

S.C., 08 de junho de 2020. 

HUDS.ON PESSINI 
Presidénte da CEFOP 



CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

RELATOR: PÉRICLES RÉGIS MENDONÇA DE LIMA 

P.L.: 22/2020 

Trata-se de Projeto de Lei n° 22/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, que 

institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba a Semana de 

Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e Infantil, a ser realizada anualmente na semana 

que compreende o dia 15 de outubro, e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Comissão de Justiça para exame 

da matéria, a qual exarou parecer favorável. 

Vem, agora, a esta Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parceira 

para se apreciada. O art. 43 do Regimento Interno dispõe que: 

Art. 43— A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 

compete dar parecer: 
1- sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 

II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta 
orçamentária; 

(..) 

Procedendo a análise da propositura, constatamos que o presente projeto 

assegura direito à informação (art. 50,  inciso XIV CF), bem como cuida da proteção da saúde, 

da família, da maternidade e da infância. 

Certo é que, frente a sua relevância, não gerará impacto financeiro 

significativo a municipalidade, mesmo porque sua execução dependerá não só de verba 

orçamentária própria, mas também de doações, campanhas e parcerias com instituições de 

ensino, serviços de saúde e apoio jurídico. Ademais, trata-se de proposição que. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ante ao exposto, ns a a opor ao PL 22/2020. 
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Sorocaba, 5 de junho de 2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n0  22/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, institui e inclui no 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba a Semana de Sensibilização à 
Perda Gestacional, Neonatal e Infantil, a ser realizada anualmente na semana que 
compreende o dia 15 de outubro, e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Saúde Pública no 
PL n° 22/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do 
Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 26 de maio de 2020. 

- Jóao 	de Sousa 
Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Hélio Mauro Silva Brasileiro 
Presidente da Comissão de Saúde Pública 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 22/ 2020 

Trata-se do Projeto de Lei n° 22/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, institui e 
inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba a Semana de 
Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e Infantil, a ser realizada anualmente na 
semana que compreende o dia 15 de outubro, e dá outras providências. 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba a 
Semana de Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e Infantil, a ser realizada 
anualmente na semana que compreende o dia 15 de outubro, e dá outras providências. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria, contudo, recomenda 
reparos no seu artigo 3° através de Emenda n° 01, destacada em seu parecer. 

S/C., 28 de maio de 2020 

HÉLIO MAURO SILVA BRASILEIRO 
Presidente da Comissão 



ÂMARA MUN 	DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 22/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, institui e inclui no 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba a Semana de Sensibilização à 
Perda Gestacional, Neonatal e Infantil, a ser realizada anualmente na semana que 
compreende o dia 15 de outubro, e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Obras no PL n° 
22/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 26 de maio de 2020. 

s de Sousa 
Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Antonio Carlos Silvano Júnior 
Presidente da Comissão de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 22/2020 

Trata-se do Projeto de Lei n° 22/2020, da Edil Fernanda Schlic Garcia, institui e 
inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba a Semana de 
Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e Infantil, a ser realizada anualmente na 
semana que compreende o dia 15 de outubro, e dá outras providências. 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba a 
Semana de Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e Infantil, a ser realizada 
anualmente na semana que compreende o dia 15 de outubro, e dá outras providências. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria, contudo, recomenda 
reparos no seu artigo 3° através de Emenda n° 01, destacada em seu parecer. 

S/C., 28 de maio de 2020 
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ANTONIO ckRLOS S1VANO JÚNIOR 
Presidente da lomissão 

FAUSTO SALV DOR' ERES 
Membro 

Membro 


